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LEI N° 1.356/08 
 
 
 
 

“ALTERA O NOME DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL - SEMBES 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL - SEMAS”. 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso das a-
tribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1°. Fica alterada o nome da SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR 

SOCIAL - SEMBES para SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 

SEMAS. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as dispo-

sições em contrario. 
 
Espigão do Oeste, 20 de dezembro de 2008. 
 
 
 

Lúcia Tereza Rodrigues dos Santos 
Prefeita Municipal 

 
 

Vera José Trajano dos Santos 
Secretaria Municipal do Bem Estar Social 

 
 

 


